
PREFEITURA DE MONTES CLAROS
Av. Cula Mangabeira, 211 – telefone – 0xx-38-3229-3000 – fax – 0xx-38-3221-9105

CEP - 39.401-002 - Montes Claros – MG

EXTRATO - RESULTADOS DE LICITAÇÕES Nº. 0021/2011
A Comissão Permanente de Licitações e Julgamentos deste Município, na forma da Lei Federal 
n.º8.666/93 e alterações, torna público os Resultados Finais  dos Processos Licitatórios abaixo 
identificados

DISPENSA:

00023/2011 – AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO PARA ATENDER DECISÕES JUDICIAIS, 
nos termos do artigo 24, inciso IV da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. Contratados:
GUEDES E PAIXÃO LTDA..................................................................................................... R$ 25.100,58.
DISFARMOC DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA............................ R$ 162,00.
Vigência: Entrega Imediata.

CONVITE:

00011/2011 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
ASSESSORIA  TÉCNICA,  REALIZAÇÃO  DE  DIAGNÓSTICO  SOCIOAMBIENTAL,  REVITALIZAÇÃO 
DAS  BACIAS  HIDROGRÁFICAS  DO  RIO  SÃO  LAMBERTO  ATRAVÉS  DO  PROJETO  FIDRO  E 
CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS, 
ELABORAÇÃO  DE  PROJETOS  E  DOCUMENTAÇÃO  COMPLEMENTAR  PARA  O  PROGRAMA 
ESPORTE E LAZER REFERENTE A:  01 – REFORMA DE 20 QUADRAS POLIESPORTIVAS,  02 – 
REFORMA,  FECHAMENTO  E  CONSTRUÇÃO  DE  VESTIÁRIOS  DO  GINÁSIO  DO  BAIRRO 
MARACANÃ,  03 – ILUMINAÇÃO, GRAMADO E CONSTRUÇÃO DOS VESTIÁRIOS DO CAMPO DE 
FUTEBOL  DO  PARQUE  MUNICIPAL  JOÃO  BOTELHOM  04  –  COBERTURA,  CONSTRUÇÃO  DE 
VESTIÁRIOS  E  ARQUIBANCADA  DA  QUADRA  POLIESPORTIVA  DO  BAIRRO  LOURDES,  05  – 
ILUMINAÇÃO,  CONSTRUÇÃO  DE VESTIÁRIOS E CERCAMENTO DO CAMPO  DE FUTEBOL DA 
VILA ATLANTIDA, processo homologado em 07/07/2011. Contratados:
ECOS – EMPRESA DE CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA.............................................. R$ 33.450,00.
CANDEIA – CONSULTORIA AMBIENTAL........................................................................... R$ 90.000,00.
Vigência: Será de 90 (noventa) dias a partir da emissão da ordem de serviço que deverá ocorrer até 10 
(dez) dias após a assinatura do contrato. Assinatura do contrato em 07/07/2011.

Montes Claros (MG), 18 de agosto de 2011.
Comissão Permanente de Licitações e Julgamento


